LEI Nº 2.945, DE 22 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e das unidades de pronto socorro possuírem macas e cadeiras de rodas dimensionadas para pessoas obesas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Ficam os hospitais e as unidades de pronto socorro, públicos e particulares, situados no município de Timóteo, obrigados a possuírem macas e cadeiras de rodas dimensionadas para atendimento a pessoas obesas.

Parágrafo único . Os estabelecimentos mencionados neste artigo, deverão no prazo de 120 (cento e vinte) dias adequar-se ao previsto nesta lei, sob pena de responsabilidade.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º . Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário, dentro de  60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 2009; 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.      

Geraldo Hilário Torres               

Prefeito Municipal                 

